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LEI N.O 4.269, DE 26 DE SETEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir '
crédito especial no valor de R$
30.000,00, incluir programa no PPA
2002-2005 e incluir meta na LDO 2005.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00 (trinta miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

07 SMVSU
02 Serviços de telefonia e iluminaçâo
25 Energia
752 Energia elétrica
0036 Iluminaçâo pûblica
1707 Iluminaçâo ptiblica RST 470
4.4.90.51.92-7205 Instalaçöes

Art. 2.O Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0. serviré de recurso
parte da maior arrecadaçâo do exercfcio de 2005, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipai a incluir no Plano Plurianual - PPA
2002-2005, a Funçâo 25 - Energia, Subfunçâo 752 - Energia Elétrica, o Programa 752.1 -
Implantaçâo de lluminaçlo Ptiblica e na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de
Metas Prioritérias SMVSU - Serviços de Iluminaçào e Telefonia, a meta ''lmplantaçâo de
iluminaçâo pûblica na RST 470 - trecho da RS 287 até a Empresa Doux Frangosul e na RS 287 -
trecho entre a rua Getûlio Vargas e a rua Albino Frederico Hofmeistern, no valor de R$ 30.000,00
(trinta miI reais).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j
2O, da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.Q 4.320, de 17 de março de 1964, e a incluir
na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Prioritérias SMVSU - Serviços
de lluminaçâo e Telefonia, a meta ''Implantaçâo de iluminaçâo ptiblica na RST 470 - trecho da RS
287 até a Empresa Doux Frangosul e na RS 287 - trecho entre a rua Getûlio Vargas e a rua
Albino Frederico Hoffmeister'', no valor de R$ 30.000.00 (trinta miI reais).

Ad. 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
1 setembro de 2005,

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ LIVEIRA,
P f ito Municipal.

ERENI MACI SZULCZEW SKI,
Secretéria- ral.
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LEI N.O 4.269, DE 26 DE SETEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir '
crédito especial no valor de R$
30.000,00, incluir programa no PPA
2002-2005 e incluir meta na LDO 2005.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00 (trinta miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

07 SMVSU
02 Serviços de telefonia e iluminaçâo
25 Energia
752 Energia elétrica
0036 Iluminaçâo pûblica
1707 Iluminaçâo ptiblica RST 470
4.4.90.51.92-7205 Instalaçöes

Art. 2.O Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0. serviré de recurso
parte da maior arrecadaçâo do exercfcio de 2005, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipai a incluir no Plano Plurianual - PPA
2002-2005, a Funçâo 25 - Energia, Subfunçâo 752 - Energia Elétrica, o Programa 752.1 -
Implantaçâo de lluminaçlo Ptiblica e na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de
Metas Prioritérias SMVSU - Serviços de Iluminaçào e Telefonia, a meta ''lmplantaçâo de
iluminaçâo pûblica na RST 470 - trecho da RS 287 até a Empresa Doux Frangosul e na RS 287 -
trecho entre a rua Getûlio Vargas e a rua Albino Frederico Hofmeistern, no valor de R$ 30.000,00
(trinta miI reais).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j
2O, da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.Q 4.320, de 17 de março de 1964, e a incluir
na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Prioritérias SMVSU - Serviços
de lluminaçâo e Telefonia, a meta ''Implantaçâo de iluminaçâo ptiblica na RST 470 - trecho da RS
287 até a Empresa Doux Frangosul e na RS 287 - trecho entre a rua Getûlio Vargas e a rua
Albino Frederico Hoffmeister'', no valor de R$ 30.000.00 (trinta miI reais).

Ad. 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
1 setembro de 2005,

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ LIVEIRA,
P f ito Municipal.

ERENI MACI SZULCZEW SKI,
Secretéria- ral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

(346114656 00 Pre/eitr)

LEI N.° 4.269, DE 26 DE SETEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
30.000,00, incluir programa no PPA
2002-2005 e incluir meta na LDO 2005.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefelto Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Auloriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte classificacao orcamentarla:

07 SMVSU
02 Services de telefonla e iluminacao
25 Energia
752 Energia elétrica
0036 lluminacéo pL'Jblica
1707 Iluminagao publica RST 470
4.4,90.51.92-7205 Instalacoes

Art. 2" Para cobertura do crédlto. autorlzado pelo art. 1.°, servira de recurso
parte da malor arrecadagao do exercicio de 2005, no valor de R$ 30,000.00 (trlnta mil reais).

Art. 3.° Autorlza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual — PPA
2002-2005, a Fungéo 25 — Energia, Subfuncao 752 — Energia Elétrica, o Programa 752.1 —
lmplantagao de lluminacao Pablica e na Lei de Diretrizes Orcamenta’rias — L00 2005, Planilha de
Metas Prioritarias SMVSU — Services de Iluminacao e Telefonia, a meta “lmplantacao de
iluminacao publica na RST 470 — trecho da RS 287 até a Empresa Doux Frangosul e na RS 287 —
trecho entre a rua Getfllio Vargas e a rua Albino Frederico Hoffmelster", no valor de R$ 30000000
(trinta mil reais).

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exerclcio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituiqao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4320, de 17 de marco de 1964, e a incluir
na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2006, Planilha de Metas Prioritarias SMVSU — Servlcos
de llumlnagao e Telefonla. a meta “lmplantacao de lluminacao pL’lblica na RST 470 — trecho da RS
287 até a Empresa Doux Frangosul e na RS 287 - trecho entre a rua GetUlio Vargas e a rua
Albino Frederico Hoffmeistef', no valor de R$ 30.000.00 (trinta mil reais).

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
setembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ LIVEIRA,
P f ito Municipal.

ERENIMACI SZULCZEWSKI,
Secretaria- ral.
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